
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.208 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

"ALTERA O ART 9° DA LEI N° 
1.903/2013, QUE REESTRUTUROU A 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
CRIANDO CARGOS DE 
PROVIMENTO COMISSIONADOS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova, e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam criados na Assessoria Parlamentar, mais 19 (dezenove) cargos 
de provimento comissionado de Assessores Parlamentares — Símbolo - AP3. 

Art.2° - O art. 9 da Lei n° 1.903/2013, que dispõe sobre a Assessoria 
Parlamentar, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 9 - Na assessoria Parlamentar haverá: 

38 (trinta e oito) Assessores Parlamentares — Símbolo AP 3" 

Art. 3° -Os requisitos de nomeação, escolaridade, nível e vencimento do cargo 
de As$es oria Parlamentar, são os mesmos estabelecidos na lei 1.903/2013 e 
suas Oer ões. 

Art. 4° Re‘i\ogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor a partir 
de 01 d maço de 2022. 

Registre Publique-se. 
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